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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Sêcretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Políüca Ambiental -COPAM
Sêcrêtaria Executiva
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
coNDUTA euE cELEBRAM eaera rNoúsrnn e comÉRcto
LTDA E SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM-CM
pARA ADEQUAçÃo oe EMpREENDTMEHTo l leotst-lçÃo
AMBIENTAL.

Considerando que constitui obrigaçáo legal do compromissário providenciar o
regularizaÇáo ambiental de seu empreendimento e a previsáo legal contida no artigo 76,

§ 30 do DecÍeÍo 44.844 de 25 de.lunho de 2008, permitindo a continuidade do
Íuncionamento mediante Termo de Ajustamento de Conduta;

Resolvem celebrar o presente compromisso de ajustamento de conduta, mediante
os seguintes termos

CúUSUU PRIMEIRA- DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objêto deste instrumento o compromisso de Baeta lndústria e Comércio Ltda,
Formulário lntegrado de Caracterizaçáo do Empreendimento - FCEI: R136342/2008 e o
Formulário de OrientaÇáo Básica no. 71517112008 A, de 14lO7l2OOg em executaÍ o
controle de suas fontes de poluiçáo, corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio
ambiente, dê acordo com o cronograma de execuçáo constante da cláusula segunda.

tu
núal

lica Olüteir.r
SUPRÊ.I: i:': .' o

Assessoria Ju tca

=<v

\

\ ' d1?3fllnto
a'

s€üfítra DA

0liviio

Oe

SUPRAM

Pelo pÍesente instrumento, sÁ,nta INDÚsTRrA E coMÉRCIo LTDA, pessoa iurídica
de dirêito pÍivado, inscnta no CNPJ sob o no 21.502.5211OOO1-17, com sêde na cidade
de Bom Jesus do Amparo, MG, neste ato representada pelo seu sócio majoritário o Sr.
Eber Jesiel Tavares, inscrito no CPF sob o no 222.271.726-49, doravante designado por
COMPROMISSARIO firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
AMBIENTAL peTante a SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA -
SUPRAM CM, com sede na Av. Nossa Senhora do Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesta
Capital, neste ato representada, pela Superintendente, Dra. Scheilla Samartini
Gonçalves, doravante denominada COMPROMITENTE ou SUPRAMCM, nos termos
do artigo 50, § 60 da Lei no 7.347 de 2+7-1985, (Lei da Açáo Civil Pública) com
modiÍicaçáo introduzida pelo art. t13 da Lei Federal no 8.078 de 11-9-1990 (Código do
Consumidor), observadas as cláusulas e condiçóês seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfraçáo no 31936/2009 em decorrência da
operação sem ã devida licença ambiental, tipiÍicada no Decreto 44.844108, artigo 83,
cód. 108.
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cúusulA sEGUNDA - DAs oBRtcAçoes a sEReu oBSERVADAS PELA
COMPROMISSARIA

Pelo presente, a EMPRESA ilerante o COPAM e a SUPRAM-CM se compromete
executar as medidas e condicionantes técnicas em Íelaçáo à atiüdade indu§rial,
observando rigorosâmente OS prazos assinalados Contados da assinatura do presente

termo, adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigaçáo dos impactos

negativos decorrentes:

Obsêrvação: os prazos estabelêcidos na cláusula segunda contam-se a partlr

assinalura do presente termo de compromisso.
da

CúUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSóRIOS

Observados os parâmeÍos e limites estabelecidos na legislaçáo Íederal e estadual, a

coMlSSlONÁRlA se compromête, ainda, a cumprir a seguinte condiçáo:

1. Prestar inÍormaçóes solicitadas Pelos técnicos da SUPRAM€M; se for o caso.
2. Comprovar a implementaçáo da cláusula sêgunda, incluindo §e possível, um

rêlatório ÍotográÍico.

CúUSULA QUARTA - DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO EM
RELAçÃO AO AUTO DE INFRAçÃO N'9921/2009

Celebrado o presente termo compromisso, a COIIPROMISSÁRlA poderá retorn

atividades, corúorme determina o artigo 76, § 30 do Decreto Estadual 44.844108.
ar suas
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Item Com romtssos PÍazo

1
lmplantar sistema de drenagem pluvial na área
do empreendimento.

240 dias

2

Executar obras de terraplanagem no galpão

central, com piso impermeável, bem como o
Íechamento do galpáo com estrutura de
alvenaria.

240 dias

J 240 dias
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SUPRAM CM

GOVERNO DO ESTADO DE MINA§ GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Dssenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Políüca Ambiental -COPAM
SecÍetaria Exêcutiva
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lmplantaÍ sistêma de efluêntes sanitários e
doméstico (Íossa, filtro e sumidouÍo).



GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Sêcretaria Exêcutive

CúUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

Caso iulguê nêcgssário, a COUPROMITENTE fará vistoria nas áreas operacionais da
GOMPROÍúISSARIA, obletivando verificar a observância das medidas e condiçóes
ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

CúUSULA SEXTA - DAS CoNSEQÜÊNCÁS Do
DESCUMPRIMENTO DO COMPROi'!|SSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente
termo implicará:

a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);
c) Encaminhamento do processo ao Ministério Público.

CúUSULA SÉTIMA - DA ExEcUçÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz efeitos a paÍtir de sua celebraçáo e terá eficácia de tíü.rlo
exêcúivo extrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, lde
24.07.1985. :

CúUSULA OITAVA - DAS CIRCUNSTÂNC|AS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas aiustadas no presente termo estará plenamente

iustiÍicado se . resultantê do encerramenlo deÍinitivo das atividades da
COMPROMISSARIA desde que seja equacionado o passivo ambiental gerado.

GúUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPOTESE DE SUCESSÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condiçóes, a
COMPROMISSARIA e seus sucessores.

cúusuLA DÉcrMA - Do pRÂzo DE vrcÊNcn

O prazo de vigência do presente instrumento é o que consta na CúUSULA SEGUNDA,
podendo ser prorrogado por requerimento dos interessados e concordância da
..MPROMITENTE' Íundamentada em motivaçáo t*n." o"n',n"nt:-^--- 
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GOVERNO DO ESTAIX) DE MINAS GERÀIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secretaria ExecutiYa

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizontê, para diÍimir as questóes deconenles
do presente teÍmo de compromisso, com renúncia de qualquer oulro por mais
privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias
de igual têor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando
todos os documentos reÍeÍidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos
pertinentes, a lazer pane integrante deste instrumento, como se transcritos nele
estivessem.

Belo H e,23dêi ulho

COMERCIO LTDA
Eber Íavares

SUPERINTEND CENTRAL METROPOLITANA
DE MEIO AMBIENTE -SUPRAM-CU

Scheilla Samartini Gonçalves
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